
STF concede liminar a advogada condenada por difamar juíza

O Supremo Tribunal Federal concedeu uma liminar para suspender a sentença aplicada à advogada Tais
Laine Lopes Strini, condenada por difamação num processo movido por uma juíza, até o julgamento
final do processo.

De acordo com o relator, o ministro Marco Aurélio, há de questionar-se o elemento subjetivo do
propósito de ofender. “Se, de um lado, os operadores do Direito devem guardar a urbanidade, o respeito
mútuo, de outro, chegar-se ao campo penal, sob o ângulo da difamação, pressupõe a vontade de ofender.”

Ele alega que “uma coisa é implementarem-se contra um profissional do Direito, atuando em prol do
constituinte, providências perante à Ordem dos Advogados do Brasil. Outra coisa é partir-se, como
ocorreu na espécie, para a propositura da Ação Penal”.

O defensor de Tais, Sergei Cobra Arbex, sustenta que a condenação de um advogado no exercício
profissional é um flagrante desrespeito ao comando legal ordinário e constitucional. “A imunidade do
advogado não pode ser ignorada simplesmente por conta de suscetibilidades e desapontamentos pessoais
de uma autoridade”, sustenta.

Arbex alega, ainda, constrangimento ilegal porque a advogada está condenada por um crime “cuja
suposta ocorrência no âmbito de atuação profissional sequer permite a abertura de inquérito policial e
propositura de Ação Penal, em razão da incidência da exclusão de antijuricidade”.

No dia 8 de junho de 2006, no balcão do cartório judicial da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho, no
interior de São Paulo, a advogada disse que não entendia como a juíza conseguiu ingressar na carreira. A
advogada insinuou que isso poderia ter acontecido com a ajuda do irmão da magistrada, também juiz em
Ribeirão Preto.

A advogada afirma que não quis ofender a juíza. E que apenas asseverou que o despacho estava errado.
Ela foi condenada por difamação (artigo 139 do Código Penal). Apelou ao Colégio Recursal do Juizado
Especial Criminal. A decisão foi confirmada com o fundamento de que “as palavras ofensivas foram
ditas em alto e bom som, ouvidas pelas testemunhas presenciais, sem qualquer contradição a sugerir
dúvida acerca da ofensa e motivo para eleição”.

Para o Colégio Recursal, ao sugerir que a juíza não tinha capacidade para ocupar o cargo e que teria
conseguido ingressar na magistratura “com manobra do irmão”, a advogada realmente ofendeu a juíza.
A advogada recorreu ao Tribunal de Justiça de São Paulo e ao Superior Tribunal de Justiça, sem sucesso.

Clique aqui para ler a decisão do ministro Marco Aurélio.
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